
 

  

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Embu das Artes, estado de São Paulo, por intermédio do seu Prefeito 
Municipal, Sr. Hugo do Prado Santos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos 
do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis, torna 
público, que se encontram abertas as inscrições para o Concurso Público nº 001/2026, para 
provimento dos cargos públicos em caráter efetivo de Agente de Saúde Ambiental, Auxiliar de 
Saúde Bucal, Cirurgião Dentista - 20 horas, Cirurgião Dentista - 40 horas, Cirurgião Dentista - Buco 
Maxilo, Cirurgião Dentista – Endodontista, Cirurgião Dentista – Periodontista, Condutor de 
Ambulância, Enfermeiro do Trabalho, Enfermeiro PSF, Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico 
Endocrinologista, Médico Fisiatra, Médico Gastroenterologista – Adulto, Médico Ginecologista, 
Médico Nefrologista, Médico Neurologista – Adulto, Médico Neurologista – Pediátrico, Médico 
Oftalmologista, Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico 
Pneumologista – Adulto, Médico Pneumologista-pediátrico, Médico PSF, Médico Psiquiatra – 
Adulto, Médico Psiquiatra-pediátrico, Médico Reumatologista, Médico Ultrassonografista de 
Articulação, Médico Ultrassonografista – Doppler, Médico Ultrassonografista – Geral, Médico 
Ultrassonografista – Ginecológico, Médico Urologista, Médico Veterinário - Cirurgião, 
Nutricionista, Psicólogo, Técnico de Enfermagem - PSF e Terapeuta Ocupacional conforme previsto 
neste edital, com período de validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da 
Administração, por igual período, uma única vez, a contar da data de homologação. 
 
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado 
em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e 
pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, aplicação e avaliação das provas serão de responsabilidade do 
INEPAM (Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios), inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 47.825.555/0001-36, obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através da 
Portaria nº 689/2025. 
 
I - DO CARGO 
 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargo vago e os que vagarem ou forem criados 
no período de validade do concurso. 
 
1.2 O cargo, vaga, carga horária, salário, requisito de escolaridade e taxa de inscrição está 
estabelecido na tabela que segue: 
 
 
 



 

  

Ensino Fundamental 

Função Vaga Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de 

Inscrição 
Agente de Saúde 

Ambiental 1+CR 40 Horas  R$ 1.816,52 Ensino Fundamental R$ 31,91 

 
Ensino Médio  

Função Vaga Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar de Saúde 
Bucal 2+CR 30 Horas  R$ 2.055,29 

Ensino Médio e Curso 
Técnico de Auxiliar de 

Saúde Bucal com 
Registro Profissional 

(CROSP) 

R$ 64,92 

Condutor de 
Ambulância 3+CR 40 Horas  R$ 2.396,94 

Ensino Médio, idade 
mínima 21 (vinte e 
um) anos, carteira 

Nacional de 
Habilitação - CNH - 

categoria "D" ou "E". 
Curso Especializado 
para Condutores de 

Veículos de 
Emergência 

reconhecido pelo 
DETRAN-SP, Curso de 

Atendimento Pré-
hospitalar com carga 

horária mínima de 120 
( cento e vinte) horas 
e Curso de Transporte 
Público de Passageiros 

com carga horária 
mínima de 50 
(cinquenta) 

R$ 64,92 

Técnico de 
Enfermagem – 

PSF 
10+CR 40 Horas R$  3.376,13 

Ensino Médio e Curso 
Técnico de Técnico de 

Enfermagem com 
Registro Profissional 

(COREN) 

R$ 64,92 

 
Ensino Superior 

Função Vaga Carga 
Horária Salário Base Requisitos Taxa de 

Inscrição 
Cirurgião Dentista - 20 2+CR 20 Horas R$ 6.574,76 Graduação Superior R$ 75,92 



 

  

horas em Odontologia e 
Registro Profissional 

(CROSP) 

Cirurgião Dentista - 40 
horas 2+CR 40 Horas R$ 13.149,52 

Graduação Superior 
em Odontologia e 

Registro Profissional 
(CROSP) 

R$ 75,92 

Cirurgião Dentista - 
Buco Maxilo 1+CR 20 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Odontologia,  

Registro Profissional 
(CROSP) e 

Especialização em 
Cirurgia e 

Traumatologia 
Bucomaxilofacial 

 
R$ 75,92 

Cirurgião Dentista - 
Endodontista 1+CR 20 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Odontologia, 

Registro Profissional 
(CROSP) e 

Especialização em 
Endodontia 

 
R$ 75,92 

Cirurgião Dentista - 
Periodontista 1+CR 20 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Odontologia,  

Registro Profissional 
(CROSP) e 

Especialização em 
Periodontia 

 
R$ 75,92 

Enfermeiro do 
Trabalho 1+CR 40 Horas R$ 8.443,95 

Graduação Superior 
em Enfermagem, 
Especialização em 
Enfermagem do 

Trabalho e Registro 
Profissional (COREN) 

 
R$ 75,92 

Enfermeiro PSF 5+CR 40 Horas R$ 8.443,95 

Graduação Superior 
em Enfermagem e 

Registro Profissional 
(COREN) 

 
R$ 75,92 

Farmacêutico 2+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Farmácia e 

Registro Profissional 
(CRF) 

 
R$ 75,92 

Fisioterapeuta 2+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Fisioterapia e 

Registro Profissional 
(CREFITO) 

R$ 75,92 



 

  

Fonoaudiólogo 5+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Fonoaudiologia e 
Registro Profissional 

(CRFa) 

R$ 75,92 

Médico Clínico Geral  5+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina e 

Registro Profissional 
(CRM) 

R$ 75,92 

Médico 
Dermatologista 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Dermatologia 

R$ 75,92 

Médico do Trabalho 1 + CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Medicina do Trabalho 

R$ 75,92 

Médico 
Endocrinologista 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Endocrinologia 

R$ 75,92 

Médico Fisiatra 4+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Fisiatria 

R$ 75,92 

Médico 
Gastroenterologista - 

Adulto 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Gastroenterologia 

R$ 75,92 

Médico Ginecologista 3+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Ginecologia 

R$ 75,92 

Médico Nefrologista 1+CR Mínimo R$ 125,20 Graduação Superior R$ 75,92 



 

  

de 20 
Horas 

por hora-
plantão 

em Medicina, 
Registro Profissional 

(CRM) e 
Especialização em 

Nefrologia 

Médico Neurologista - 
Adulto 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Neurologia 

R$ 75,92 

Médico Neurologista - 
Pediátrico 2+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Neuropediatria 

R$ 75,92 

Médico 
Oftalmologista 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Oftalmologia 

R$ 75,92 

Médico Ortopedista 5+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Ortopedia 

R$ 75,92 

Médico 
Otorrinolaringologista 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Otorrinolaringologia 

R$ 75,92 

Médico Pediatra 5+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Pediatria 

R$ 75,92 

Médico 
Pneumologista - 

Adulto 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

R$ 75,92 



 

  

Especialização em 
Pneumologia 

Médico 
Pneumologista -

Pediátrico 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Pneumologia 

Pediátrica 

R$ 75,92 

Médico PSF 5+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina e 

Registro Profissional 
(CRM) 

R$ 75,92 

Médico Psiquiatra - 
Adulto 3+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Psiquiatria 

R$ 75,92 

Médico Psiquiatra -
Pediátrico 5+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Psiquiatria Pediátrica 

R$ 75,92 

Médico 
Reumatologista 1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Reumatologia 

R$ 75,92 

Médico 
Ultrassonografista de 

Articulação 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Ultrassonografia 

Musculoesquelética 

R$ 75,92 

Médico 
Ultrassonografista - 

Doppler 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina e 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
ultrassonografia 

vascular 

R$ 75,92 



 

  

Médico 
Ultrassonografista - 

Geral 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Ultrassonografia 

R$ 75,92 

Médico 
Ultrassonografista – 

Ginecológico 
1+CR 

Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Ultrassonografia na 

Ginecologia e 
Obstetrícia 

R$ 75,92 

Médico Urologista 1+CR 
Mínimo 
de 20 
Horas 

R$ 125,20 
por hora-
plantão 

Graduação Superior 
em Medicina, 

Registro Profissional 
(CRM) e 

Especialização em 
Urologia 

R$ 75,92 

Médico Veterinário - 
Cirurgião 1+CR 40 Horas R$ 9.745,00 

Graduação Superior 
em Medicina 

Veterinária e Registro 
Profissional (CRMV) 

R$ 75,92 

Nutricionista 2+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Nutrição e 

Registro Profissional 
(CRN) 

R$ 75,92 

Psicólogo 5+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Psicologia e 

Registro Profissional 
(CRP) 

R$ 75,92 

Terapeuta 
Ocupacional 5+CR 30 Horas R$ 6.574,76 

Graduação Superior 
em Terapia 

Ocupacional e 
Registro Profissional 

(CREFITO) 

R$ 75,92 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Para os cargos que exigem cursos como requisitos, quando existentes, os exigidos deverão ser 
reconhecidos pelo MEC.  
 
1.4 Os salários dos cargos têm como base o mês de maio de 2026. 
 



 

  

1.5 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.6 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os 
horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal de Embu das Artes, em função 
da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e 
o interesse público. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, 
em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas 
para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 01/07/2026 às 16h00 do dia 07/08/2026 
(PERÍODO EM QUE A 2ª VIA DO BOLETO ESTARÁ DISPONÍVEL), exclusivamente pela internet, no 
endereço eletrônico www.inepam.org.br.  
 
2.2.1 Posteriormente ao ato da inscrição, será de responsabilidade exclusiva do candidato a emissão 
do boleto bancário através do site www.inepam.org.br, dentro do período previsto no item 2.2.  
 
2.2.1.1 O candidato, ao realizar a emissão do boleto, deverá salvar o arquivo em seu dispositivo, 
não sendo possível o acesso por link após o fechamento das inscrições.  
 
2.2.1.2 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para os cargos conforme período 
determinado no quadro abaixo: 
 

1º Período 2º Período 3º Período 
Agente de Saúde Ambiental  Cirurgião Dentista – 40 Horas Auxiliar de Saúde Bucal 

Cirurgião Dentista – 20 Horas Enfermeiro do Trabalho Cirurgião Dentista – Buco 
Maxilo 

Enfermeiro PSF Médico do Trabalho Cirurgião Dentista - 
Endodontista 

Farmacêutico Médico Pediatra Cirurgião Dentista – 
Periodontista 

Fisioterapeuta Médico PSF Condutor de Ambulância 
Fonoaudiólogo Nutricionista Médico Dermatologista 

Médico Clínico Geral Psicólogo Médico Endocrinologista 
Médico Veterinário - Cirurgião Terapeuta Ocupacional Médico Fisiatra 

 Técnico de Enfermagem - PSF Médico Gastroenterologista 
- Adulto 

  Médico Ginecologista 



 

  

  Médico Nefrologista 

  Médico Neurologista - 
Adulto 

  Médico Neurologista - 
Pediátrico 

  Médico Oftalmologista 
  Médico Ortopedista 

  Médico 
Otorrinolaringologista 

  Médico Pneumologista - 
Adulto 

  Médico Pneumologista - 
Pediátrico 

  Médico Psiquiatra - Adulto 

  Médico Psiquiatra - 
Pediátrico 

  Médico Reumatologista 

  Médico Ultrassonografista 
de Articulação 

  Médico Ultrassonografista - 
Doppler 

  Médico Ultrassonografista - 
Geral 

  Médico Ultrassonografista – 
Ginecológico 

  Médico Urologista 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 
4.7. 
 
2.2.2.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo 
pretendido. 
 
2.2.3 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade de Embu das Artes/SP, o INEPAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
 
2.2.4 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, 
comprovando-os na data da convocação: 
 



 

  

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no 
caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, exceto para o cargo de Condutor de Ambulância, e possuir 
condições para o exercício das atribuições inerentes ao cargo a que concorre; estar quite com a 
justiça eleitoral e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
 
e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação 
profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo;  
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação 
médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) Não possuir condenação transitada em julgado civil ou criminal incompatível com o exercício do 
cargo público e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de 
confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa 
Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento 
de qualquer das tipificações penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração 
Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens quando da posse. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas 
lotéricas até o dia 07/08/2026. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição for devolvido 
ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente 
cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT 
(correios), transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os 
especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro 
do período de inscrições. 



 

  

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o 
cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário 
gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento 
do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo 
ou devolução de taxa, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do 
site www.inepam.org.br, clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da 
página, selecionar o concurso público da Prefeitura Municipal de Embu das Artes opção fale conosco 
→ assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não informar seu e-mail, 
não receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente concurso são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação 
das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas das provas, horários e 
possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no 
item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Prefeitura Municipal de Embu das Artes o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 
2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do 
candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Embu das Artes ou ao INEPAM qualquer 
cópia de documento, exceto os documentos relativos ao candidato com deficiência, conforme 
previsto neste edital. 
 



 

  

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou 
fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se 
realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de 
Embu das Artes; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste 
Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes reserva-se o direito de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Embu das Artes 
indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a 
Prefeitura Municipal de Embu das Artes utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 
bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, A FICHA DE 
INSCRIÇÃO E O BOLETO BANCÁRIO, INCLUSIVE 2.ª VIA, NÃO ESTARÃO MAIS DISPONÍVEIS NO SITE. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes e o INEPAM não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova ampliada, etc., 
deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX ao INEPAM solicitação contendo nome 
completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a solicitação de condição especial, prevista no Anexo III 



 

  

desse Edital e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Embu das Artes, e o cargo para o qual 
está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no 
Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará 
sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da isenção na taxa de inscrição 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.892/2016 ficará isento do pagamento da taxa de 
inscrição o candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico ou membro de família de baixa renda ou cuja renda per capita familiar seja igual ou 
inferior a 50 % (cinquenta por cento) de um salário mínimo. 

 
2.17.1 O candidato inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico ou Membro de família de baixa renda conforme previsto acima, para usufruir da isenção 
deverá, obrigatoriamente, encaminhar entre os dias 06/07/2026 a 08/07/2026 via SEDEX, ao 
Instituto Nacional Especializado em Pesquisa e Apoio aos Municípios - INEPAM, Caixa Postal 390, 
CEP 18682-970, envelope lacrado indicando: Isenção de Taxa de Inscrição – Concurso Público nº 
001/2026, Embu das Artes/SP – Nome do candidato e cargo de inscrição, com os seguintes 
documentos: 
 
a) uma via do requerimento de solicitação de isenção da taxa conforme Anexo V desse edital 
devidamente assinado, com firma reconhecida em cartório ou assinatura eletrônica; 
 
b) cópia (autenticada ou documento eletrônico) do cartão emitido pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome ou do documento que comprove o cadastro do 
candidato no CADÚNICO do referido Ministério, com a expressa apresentação do NIS (Número de 
Identificação Social) ou declaração de hipossuficiente devidamente assinada pelo candidato 
(formulário disponível no Anexo V, deste edital); 
 
c) cópia simples do RG e CPF do candidato; 
 
d) cópia simples do comprovante de residência; 
 
e) cópia simples do boleto bancário não pago. 



 

  

2.17.2 Não serão considerados os documentos encaminhados via fax, correio eletrônico, ou ainda 
fora do prazo ou quaisquer outras formas não especificadas neste edital. 
 
2.17.3 Os envelopes que não estiverem com data de protocolo da ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) conforme estabelecido no item 2.17.1 serão considerados indeferidos. 
 
2.17.4 A declaração/documentação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 
 
2.17.5 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que: 
 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
 
c) pleitear a isenção, sem atender aos requisitos constantes neste edital; 
 
d) não enviar a documentação conforme previsto no item 2.17.1; 
 
e) não observar os prazos exigidos no item 2.17.1 do presente edital. 
 
2.17.6 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes e o INEPAM, a qualquer tempo, poderão realizar 
diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado 
em requerimento. 
 
2.18 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 14/07/2026 no site www.inepam.org.br. 

 
2.19 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 
de forma fundamentada através do site www.inepam.org.br, no fale conosco → recurso do 
indeferimento de isenção nos dias  15, 16 e 17/07/2026. 
 
2.20 A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 21/07/2026. 
 
2.21 O candidato com isenção deferida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.22 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso 
público deverá acessar novamente o site www.inepam.org.br e imprimir a 2ª via do boleto até as 
16h00min do dia 07/08/2026 e pagá-lo até a data de vencimento. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E DOS CANDIDATOS 
AFRODESCENDENTES - LEI Nº 2.752 DE 06 DE MAIO DE 2014 
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito 



 

  

de inscrição para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, 
conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do presente Concurso Público, observando a compatibilidade da 
deficiência com as atividades essenciais da função pública. 
 
3.3.1 Os percentuais previstos neste artigo serão aplicados apenas quando houver mais de 10 (dez) 
vagas previstas em edital para a função ou quando houver mais de 10 (dez) candidatos convocados, 
independentemente do número de vagas previstas. 
 
3.3.2 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior 
a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com 
deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será 
arredondado, de modo que o número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao 
número inteiro subsequente.  
 
3.3.3 Caso a aplicação dos percentuais de que trata o item 3.32 resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os 
aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) 
via SEDEX, conforme modelo abaixo constante na letra “e” deste item, com as seguintes 
informações: 
 
a) ANEXO III, PREENCHIDO E DEVIDAMENTE IDENTIFICADO E FUNDAMENTADO. 
 
b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência e, caso necessário, informar a necessidade especial para realização 
da prova, conforme item 2.14. 



 

  

c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes exigências: ser 
referente aos últimos 12 (doze) meses, descrever a espécie e o grau de deficiência, apresentar a 
provável causa das deficiências especiais, apresentar os graus de autonomia, constar quando for o 
caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o 
Laudo Médico deverá vir acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de 
acuidade visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), 
patologia e campo visual;  
 
d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O INEPAM não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino; 
e) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico; 
 
Modelo do envelope (via SEDEX) 
Ao INEPAM 
Concurso Público nº 001/2026 
Prefeitura Municipal de Embu das Artes/SP  
Cargo: _____________________ 
Participação de Candidato com Deficiência 
Caixa Postal 390 – CEP 18682-970 
 
3.6.1 O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá solicitar, 
por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou AMPLIADA, 
especificando o tipo de deficiência. 
 
3.6.2 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término 
das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
necessidade especial. 
 
3.6.3 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT. 
 
3.6.4 O tempo para a realização da (s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, 
desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste edital, será 
convocado pela Prefeitura Municipal de Embu das Artes, em época oportuna, para perícia médica a 
fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência será 
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 



 

  

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à perícia médica 
e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições da função, mesmo 
que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
3.13 O candidato deficiente e afrodescendente deverá optar somente por uma das vagas previstas 
nos itens 3.3 e 3.14. 
 
DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES - LEI Nº 2.752 DE 06 DE MAIO DE 2014 
3.14 Conforme Lei Municipal nº 2.752/2014, ficam reservadas aos afrodescendentes 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas nos processos seletivos para provimento de funções efetivas e 
empregos públicos no âmbito da administração pública municipal. 
 
3.15 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público 
for igual ou superior a três. 
 
3.15.1 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 
afrodescendentes, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de 
fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou diminuído para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
 
3.16 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos afrodescendentes aqueles que se auto 
declararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso público conforme o quesito cor ou 
raça utilizada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE. 
 
3.17 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso 
público. 
 
3.18 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e as 
vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso público. 
 
3.18.1 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  
 
3.18.2 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato afrodescendente posteriormente classificado. 
 
3.18.3 Na hipótese de haver número de candidatos afrodescendentes aprovados para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão 
preenchidos pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 



 

  

3.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e aos candidatos afrodescendentes. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público nº 001/2026 realizar-se-á através de provas objetivas de caráter eliminatório 
e classificatório para todos os cargo e prova prática de caráter eliminatório e classificatório para o 
cargo de Condutor de Ambulância. 
  
4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 
Edital de Convocação a ser disponibilizado no mural da sede da Prefeitura Municipal de Embu das 
Artes e nos sites www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.2.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista 
de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste 
edital. 
 
4.2.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.2.1, poderá o candidato participar do Concurso Público 
e realizar a (s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), 
formulário específico. 
 
4.2.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.2.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.3 O candidato somente poderá realizar a (s) prova(s) na data, horário e local definido, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.4 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar 
através do site www.inepam.org.br, clicar em concursos/processos seletivos no canto superior 
direito da tela, identificar o Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Embu das 
Artes, escolher a opção fale conosco -> correção de cadastro do candidato e preencher os dados 
obrigatórios. 
 
4.4.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.4 deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
 
4.5 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas. 
 



 

  

4.6 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, denúncia ou 
sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que estiver prestando as provas 
para que as providências necessárias possam ser tomadas de forma imediata e registradas na folha 
de ocorrência. 
 
4.7 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer às provas, conforme convocação disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.cidadeembudasartes.sp.gov.br, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.12, 
”b”; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um 
fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da (s) prova (s), fazendo uso de calculadora, relógio com calculadora 
e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova (s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova (s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde; 



 

  

 
q) estiver usando relógios smartwatch. 
 
Da Prova Objetiva 
4.8 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do 
candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.9 A prova objetiva será aplicada no município de Embu das Artes/SP, ESTÁ PREVISTA PARA ser 
realizada no dia 30/08/2026, a partir das 08h00min para o 1º período, a partir das 13h00 para o 2º 
período e a partir da 17h00 para o 3º período, horário em que serão fechados os portões (horário 
oficial de Brasília). 
 
4.9.1 A convocação e confirmação da data e local de realização das provas será divulgada nos sites 
www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br, conforme cronograma deste Concurso 
Público – Anexo VI.  
 
4.9.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. O 
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.10 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 
cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II, 
conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova Quantidade de 
Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

 
4.11 A duração da prova objetiva será de 03h00 (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.12 O candidato deverá comparecer ao local designado para a (s) prova (s), constante do Edital de 
Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, 
munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha 
macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira 
de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 



 

  

4.12.1 Somente será admitido na sala ou local de prova (s) o candidato que apresentar um dos 
documentos discriminados na alínea “b” do item 4.12 deste Capítulo e desde que permita, com 
clareza, a sua identificação. 
 
4.12.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.12 deste 
Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 
 
4.12.3 Não serão aceitos documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou autenticada, 
boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.13 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da (s) 
prova (s). 
 
4.14 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
 
4.15 Durante a (s) prova (s) objetiva (s), não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a 
códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pelo INEPAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.16 Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e deverão ser acondicionados em 
invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de 
sala. 
  
4.16.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando celular 
durante o período de aplicação da prova. 
 
4.17 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-
estabelecidos. 
 
4.18 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, 
sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.18.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de 
um fiscal, sob pena de desclassificação. 
 
4.19 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar 
um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para 
tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.19.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente (mínimo 5 (cinco) dias antes da 
aplicação da prova) através do e-mail candidato@inepam.org.br, inserir no assunto: Solicitação – 



 

  

Amamentação – Concurso Público da Prefeitura Municipal de Embu das Artes, informando no corpo 
do e-mail o cargo que irá realizar a prova. 
 
4.19.2 O INEPAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.19.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela criança. 
 
4.19.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo 
sobre a carteira. 
 
4.19.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, 
em igual período. 
 
4.19.4 Excetuada a situação prevista no item 4.19 deste Capítulo, não será permitida a permanência 
de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.20 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
 
4.21 É reservado ao INEPAM e a Prefeitura Municipal de Embu das Artes, caso julgue necessário, o 
direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.22 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os 
devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.23 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões da prova objetiva. 
 
4.24 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de respostas e 
no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.25 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção. 
 
4.25.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta 
esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo 
apropriado. 
 
4.25.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
 



 

  

4.25.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.25.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
4.26 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, deverá 
indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
 
4.27 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) objetiva(s) depois 
de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova. 
 
4.27.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo 
adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à 
transcrição para a folha de respostas. 
 
4.28 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de resposta ao 
fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.29 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão 
aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los. 
 
4.30 O gabarito oficial da prova objetiva estará disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.cidadeembudasartes.sp.gov.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.31 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS 
PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
4.32 O candidato que desejar obter a DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO para fins de 
comprovação de realização da prova objetiva deverá levar o Anexo IV impresso e devidamente 
preenchido para que o Coordenador responsável no local assine/carimbe.  
 
4.32.1 O Anexo IV não será disponibilizado pelo INEPAM no dia da aplicação da prova. O candidato 
será responsável por levar o documento impresso e preenchido para que este seja 
assinado/carimbado.  
 
4.32.1.1 Os dados do candidato, indicados na declaração, serão de preenchimento e 
responsabilidade exclusiva deste. 
 
4.32.2 A declaração de comparecimento somente será assinada ao final da realização das provas 
objetivas, devendo o candidato, após a saída da sala de aplicação, dirigir-se ao coordenador do local 
de aplicação de prova para que o documento seja assinado.  
 
4.32.3 A declaração de comparecimento no certame não será disponibilizada em outro momento. 
O candidato que necessitar deste documento, deverá seguir o indicado nos itens 4.32 e seguintes. 
 



 

  

Das Provas Práticas 
4.33 A prova prática será aplicada aos 20 (vinte) primeiros candidatos classificados na prova objetiva 
para o cargo de Condutor de Ambulância. 
 
4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no mural da Prefeitura de Embu 
das Artes e no site www.inepam.org.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso. 
 
4.34 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), portanto, é de inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações realizadas no mural da 
Prefeitura de Embu das Artes e  no site www.inepam.org.br. 
 
4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova 
Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação. 
 
4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou 
atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.35.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 
 
4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário 
definido no Edital de Convocação da referida prova portando um dos documentos previstos no item 
4.13, exceto para os cargo Condutor de Ambulância, que será a Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na categoria exigida para operar o veículo utilizado.  
 
4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local designado no dia e 
horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. Após o 
horário estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma.  
 
4.37 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente proibidos de 
utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, 
filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 
players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer 
outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste 
Concurso Público.  
 
4.38 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar um dos documentos previsto no item 4.13, exceto para o cargo de Condutor de 
Ambulância que deverão possuir a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado; 
 



 

  

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática. 
 
4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela 
Prefeitura de Embu das Artes e, quando do encerramento da prova, deverão ser devolvidos pelo 
candidato e entregues ao avaliador. 
 
Da Prova Prática de Condutor de Ambulância 
4.40 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as 
habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a 
atribuição do cargo – Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital. 
 
4.41 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
4.41.1 A aplicação da prova prática de Condutor de Ambulância será aplicada através de faltas 
cometidas conforme descrição abaixo: 
 
I - FALTAS ELIMINATÓRIAS (-55 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
- Avançar sobre o meio-fio; 
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo estabelecido; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
- Transitar em contramão de direção; 
- Não completar a realização de todas as etapas do exame; 
- Avançar a via preferencial; 
- Provocar acidente durante a realização do exame; 
- Exceder velocidade regulamentada para a via; 
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima. 
 
II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS) 
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito; 
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal mesmo 
que ocorra sinal verde para o veículo; 
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte dele; 
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
- Não usar devidamente o cinto de segurança; 
- Perder o controle da direção do veículo em movimento; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 
III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS) 



 

  

- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão inteiramente 
livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo 
ou do clima; 
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Fazer conversão incorretamente; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
 
IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS) 
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento; 
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve. 
 
4.42 Para realização da Prova Prática para o cargo de Condutor de Ambulância será utilizado um 
Renault/Master Flash AM5. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo 
candidato. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva, exceto para o cargo de Condutor de Ambulância que serão aprovados os 20 
(vinte) primeiros colocados, desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos na prova objetiva. 



 

  

5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão 
eliminados do concurso público, exceto os candidatos para o cargo de Condutor de Ambulância que 
serão eliminados aqueles não convocados para realização da prova prática. 
 
5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão aprovados aqueles 
que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a nota obtida nas provas realizadas pelo 
candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos 
os candidatos aprovados) e uma para os candidatos deficientes, se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI (cronograma) deste 
Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.inepam.org.br → 
clicar em Concursos/Processos Seletivos no canto superior direito da tela, identificar o Concurso 
Público nº 001/2026 do Município de Embu das Artes → clicar em Fale Conosco → escolher assunto: 
“Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 



 

  

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Prova; 
 
d) Da Divulgação da Classificação/Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, o prazo para 
apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e/ou 
publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão analisados somente 
os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por e-mail, protocolado 
pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante 
parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, 
eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado 
das diversas etapas do Concurso Público estará disponível nos sites www.inepam.org.br e 
www.cidadeembudasartes.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, 
caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes 
na respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso 
Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 



 

  

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, 
bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou 
aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 
reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 
daquele em andamento. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será 
responsável pelas consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 
Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura Municipal de Embu 
das Artes responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância estará 
disponível nos sites www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br. 
 
10.2 Quaisquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha 
obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos os atos 
decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 O INEPAM e a Prefeitura Municipal de Embu das Artes não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá 
fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, 
e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de Embu das Artes, localizada na Rua Andrônico dos 
Prazeres Gonçalves, n° 114, Centro, Embu das Artes - SP, CEP 06803-900, ou enviar a documentação 
via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Embu das Artes. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações estarão disponíveis nos sites 
www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br. 
 



 

  

10.6 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.7 Caberá à Prefeitura Municipal de Embu das Artes a homologação deste Concurso Público. 
  
10.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações 
posteriores não serão objetos de avaliação da (s) prova(s) neste Concurso Público. 
 
10.9 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
candidato@inepam.org.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2026 - Prefeitura 
Municipal de Embu das Artes, sendo que após a homologação as informações serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Embu das Artes. 
 
10.10 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes e o INEPAM se eximem das despesas decorrentes 
de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público 
e de documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes e o INEPAM não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado 
do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes e o INEPAM não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação. 
 
10.13 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público 
estarão disponíveis nos sites www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento.  
 
10.14 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência 
o horário oficial de Brasília. 
 
10.15 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso público serão 
arquivados pela Prefeitura Municipal de Embu das Artes e poderão ser incinerados somente após a 
análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 



 

  

10.16 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de 
Embu das Artes poderá anular a inscrição, prova (s) ou contratação do candidato, verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.17 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não 
comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
 
10.18 Salvas as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou 
fase deste Concurso Público, não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou 
candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o 
motivo alegado. 
 
10.19 A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua 
convocação, cabendo à Prefeitura Municipal de Embu das Artes o direito de preencher somente o 
número de vagas, de acordo com as necessidades da Administração, disponibilidade financeira e 
obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
10.20 Após o ato de Homologação do Concurso Público, as Folhas de Respostas serão encaminhadas 
à Prefeitura Municipal de Embu das Artes, devendo ser arquivadas, conforme determinação do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
10.21 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame médico, 
conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 
 
10.22 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes homologará o Concurso Público após a publicação 
da Classificação Final e vencido o prazo para recursos. 
 
10.23 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à nomeação, respeitada 
a ordem da classificação e a necessidade da Administração Municipal. 
 
10.24 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas informações e 
aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público. 
 
10.25 A Prefeitura Municipal de Embu das Artes poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou 
totalmente este Concurso Público. 
 
10.26 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela Prefeitura 
Municipal de Embu das Artes junto à Comissão de Concurso Público. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Embu das Artes, 29 de junho de 2026. 
 

Hugo do Prado Santos 
Prefeito Municipal  



 

  

ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL 
Desenvolver atividades relativas à promoção da saúde, prevenção e controle de doenças relaciona-
das ao meio ambiente através de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas 
nos domicílios e na comunidade, em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Auxiliar o Cirurgião Dentista nas atividades odontológicas e na recepção e cadastramento dos paci-
entes. Efetuar a higienização e conservação dos instrumentos e equipamentos utilizados. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS 
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal.  Coordenar 
e executar estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às anomalias da cavidade oral e seus 
elementos, que interferem na saúde da população. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS 
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal.  Coordenar 
e executar estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às anomalias da cavidade oral e seus 
elementos, que interferem na saúde da população. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO MAXILO 
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal.  Coordenar 
e executar estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às anomalias da cavidade oral e seus 
elementos, que interferem na saúde da população. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA 
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal.  Coordenar 
e executar estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às anomalias da cavidade oral e seus 
elementos, que interferem na saúde da população. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTISTA 
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas de saúde bucal.  Coordenar 
e executar estudos, pesquisas e levantamentos relacionados às anomalias da cavidade oral e seus 
elementos, que interferem na saúde da população. 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; Conhe-
cer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; Estabelecer contato radiofô-
nico ou telefônico com a central de regulação médica e seguir suas orientações; Conhecer a malha 
viária local; Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local; Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; Auxiliar a equipe 



 

  

nas imobilizações e transporte de vítimas; Realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória bá-
sica; Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim 
de auxiliar a equipe de saúde. 
 
ENFERMEIRO DO TRABALHO 
Prestar atendimentos de urgência dentro do ambiente de trabalho, como primeiros socorros em 
casos de acidentes ou de males súbitos dos quais os funcionários podem ser acometidos dentro da 
empresa. Elaborar planos com o objetivo de reduzir os riscos de acidentes de trabalho, bem como 
observar as condições de higiene e de periculosidade em ambiente laboral. Promover ações de ins-
trução aos servidores sobre segurança no trabalho e melhores maneiras de evitar e se prevenir de 
acidentes, bem como a respeito do uso dos equipamentos de segurança que a empresa dispõe. 
Realizar palestras instrutivas a respeito de saúde e segurança do trabalho.  
 
ENFERMEIRO PSF 
Realizar o planejamento, a coordenação e a avaliação da Família equipe e enfermagem, prestando 
cuidados de enfermagem e supervisionando o trabalho técnico. Controlar e requisitar materiais e 
medicamentos, participar de programas de promoção da saúde e contribuir para o desenvolvimento 
dos trabalhos realizados pela equipe do Programa Saúde da Família.              
 
FARMACÊUTICO 
Prestar assistência farmacêutica ao usuário e assessoria técnica à equipe de saúde do município. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Planejar, organizar e realizar serviços de fisioterapia, desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho 
que permitam a melhoria da qualidade dos serviços da área de fisioterapia do Município. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Realizar diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação de indivíduos com distúrbios de comuni-
cação, desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que permitam a melhoria da qualidade dos 
serviços da área de fonoaudiologia do Município. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
 
 



 

  

MÉDICO DO TRABALHO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO FISIATRA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA – ADULTO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA – ADULTO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
 
 
 



 

  

MÉDICO NEUROLOGISTA – PEDIÁTRICO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA – ADULTO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA-PEDIÁTRICO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO PSF 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos                                  de 



 

  

enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e 
bem-estar da população, no âmbito do Programa Saúde da Família.   
 
MÉDICO PSIQUIATRA – ADULTO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA-PEDIÁTRICO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA – DOPPLER 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA DE ARTICULAÇÃO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - GERAL 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 



 

  

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA – GINECOLÓGICO 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Prestar assistência integral ao cidadão efetuando exames médicos, emitindo diagnósticos, prescre-
vendo medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermida-
des, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover a saúde e bem-estar 
da população. Prestar socorros de urgência e emergência. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Atuar no exercício das práticas veterinárias que envolvam a profilaxia, diagnóstico, tratamento de 
doenças de animais, criação de animais, assistência técnica e sanitária. Participar do controle de 
zoonoses, organizar programas de combate e prevenção de doenças e realizar fiscalização e visto-
rias, elaborando pareceres e laudos técnicos.   
 
NUTRICIONISTA 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição nas áreas da saúde, educação 
e outras afins que requeiram atenção de processos e procedimentos nutricionais para melhoria da 
qualidade de saúde da população.    
 
PSICÓLOGO 
Desenvolver e coordenar ações, estudos e levantamentos nas áreas de psicologia organizacional e 
aplicada ao trabalho, clínica, educacional e social. Realizar análise, diagnóstico e terapia de indiví-
duos com distúrbios psíquicos ou com problemas de comportamento familiar ou social. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - PSF 
Realizar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão direta dos Enfermeiros, participando do 
planejamento da programação de assistência de enfermagem do Programa Saúde da Família. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Proceder ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiência fí-
sica e/ou psíquica, promovendo atividades com fins específicos para ajudá-los na sua recuperação 
e integração social. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e 
consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. 
Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações 
de unidades. Razão e proporção. 
 
CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
CAROS DE ENSINO SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo. Acentuação. 
Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos 
pronomes nas frases. Análise Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. 
Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. 
Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de 
expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – 
operações – simplificação. MDC e MMC. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo e volume: unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções 
básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de probabilidade e 
análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 



 

  

A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de 
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a 
gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; Financiamento; Regulação; Participação Popular; 
Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; 
Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em 
Saúde. Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e Sistemas 
de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social: 
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes 
Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, reformulação, 
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional 
de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e trabalhadores do SUS / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais 
– Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de saúde da pessoa 
idosa. 
 
AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL 
Noções gerais de higiene. Prevenção de acidentes. Noções gerais de organização e disciplina geral, 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. Reforma Sanitária 
Brasileira e a Consolidação do Sistema Único de Saúde – SUS. Princípios fundamentais, diretrizes, 
atribuições e competências das esferas governamentais do SUS. Promoção e proteção da saúde. 
Formas de financiamento e custeio do SUS. Noção de cidadania e controle social do SUS, Pacto pela 
Saúde - Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais. Atenção Básica - Política Nacional, 



 

  

normas e diretrizes. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. O trabalho do agente comunitário de saúde / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2009. - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 
Básica. Guia prático do agente comunitário de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 
à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica - nº 21, Vigilância em Saúde. 
Brasília: MS, 2008. - Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação 
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso 
eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
773 p. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, processamento de 
filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. Auxílio e instrumentação dos 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; 
manipulação de material de uso odontológico, registro de dados e participação da análise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe 
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. Universidade 
Federal do Paraná 2ª ed., 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%202013.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR. Esterilização de 
artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos 
e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia: ACD - THD - TPD - APD. São 
Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de consultório 
dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: Ministério da Saúde, 1998. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 
 



 

  

CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA - BUCO MAXILO 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTISTA 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; 
Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; 
Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em 
odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos operacionais de 
eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e manutenção preventiva dos 
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de 
funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 



 

  

condições de freio, pneus, etc.; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - 
Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança 
no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
ENFERMEIRO DO TRABALHO 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de 
Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: 
Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.]; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral; tradução Antônio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patrícia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 



 

  

/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ENFERMEIRO PSF 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; 
avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e 
controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; integridade da pele e 
cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas 
de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; 
enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de saúde mental; exercício profissional 
de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; 
Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica 
da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; saúde do 
homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrativas 
e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política 
Nacional de Humanização; Ações de enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, 
Prevenção de Câncer de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 
1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: 
Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em suas dimensões 
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... 
[et al.]; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral; tradução Antônio 
Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patrícia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio 
de Janeiro: Guanabara Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia 
prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: intervenções, 
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 



 

  

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FARMACÊUTICO 
Ética: bioética (conceito e evolução). Farmacêutica: Interações medicamentosas; Princípios gerais 
da atenção farmacêutica; Conceitos de atenção farmacêutica; Planejando a atenção farmacêutica; 
Farmacologia: Interação entre moléculas de fármacos e células; Substâncias agonistas e 
antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Farmacodinâmica e farmacocinética; 
Translocação de moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; 
Distribuição de fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; 
Riscos e benefícios do uso de fármacos. Farmacologia: A ciência dos medicamentos; Noções sobre 
medicamentos; Preparações medicamentosas; Interação entre moléculas de fármacos e células; 
Substâncias agonistas e antagonistas; Riscos e benefícios do uso de fármacos; Translocação de 
moléculas pelo organismo; Farmacocinética; Absorção das moléculas de fármacos; Distribuição de 
fármacos pelo organismo; Metabolismo das substâncias; Excreção das substâncias; O medicamento 
Genérico; Fármacos bloqueadores neuromusculares; Fármacos que inibem a liberação de 
acetilcolina; Fármacos que afetam os receptores adrenérgicos; Fármacos que atuam sobre os 
neurônios adrenérgicos; Fármacos que afetam a síntese de noradrenalina; Fármacos que afetam a 
captação de noradrenalina, Que afetam o coração: Fármacos antianginosos; Coagulação e 
hemorragia; Agentes pró-coagulantes; Anticoagulantes; Fármacos antiplaquetários; Fármacos 
fibrinolíticos e antifibrinolíticos; Fármacos utilizados nos distúrbios gastrintestinais: Fármacos que 
inibem a secreção de HCl; Fármacos antieméticos; Mediadores inflamatórios: Fármacos anti-
inflamatórios; Principais AINEs: anti-inflamatórios não-esteroidais e sua farmacologia local; 
Fármacos anti-histamínicos; Fármacos utilizados na gota; Fármacos anti-reumatóides; Fármacos 
Sistema nervoso: Anestésicos gerais: mecanismo de ação; O procedimento anestésico: breves 
explicações; Anestésicos inalatórios; Anestésicos intravenosos; Fármacos ansiolíticos e 54 
hipnóticos; Classificação dos fármacos ansiolíticos e hipnóticos; Fármacos antidepressivos; 
Fármacos inibidores da monoamino-oxidase (IMAO); Fármacos estabilizadores do humor; Fármacos 
antiepilépticos; Fármacos utilizados no tratamento da epilepsia; Licenciamento sanitário. Controle 
Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos. 
Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, Fluxo de Materiais, Técnicas e 
Condições de Armazenamento, Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque). Farmácia 
Magistral: RDC ANVISA nº 67/2007. 2. Boas Práticas Farmacêuticas: RDC ANVISA nº 44/2009 e 
atualizações. Gestão e dispensação de medicamentos controlados: Farmacologia das classes 
terapêuticas envolvidas, Portaria nº 344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações, 
avaliação de prescrição. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades farmacêuticas), 
Lei nº 5991/1973. 
Referências sugeridas 
- BRASIL. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento genérico, dispõe sobre a 
utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras providências, são adotados 
os seguintes conceitos técnicos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde, Assistência Farmacêutica na Atenção Básica: instruções técnicas para 
sua organização. 2006. 2 ed. Brasília, DF, 2006. 



 

  

- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. Nota técnica sobre a RDC nº 20/2011. Orientações de 
procedimentos relativos ao controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como 
antimicrobianos, de uso sob prescrição isoladas ou em associação. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANVISA. RDC nº 20/2011. Dispõe sobre o controle de medicamentos 
à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, de uso sob prescrições isoladas ou em 
associação.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. ANIVSA. RDC nº 44/2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas 
para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da 
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Formulário Terapêutico Nacional – 2010/RENAME-2010. Ministério 
da Saúde, Secretaria de Ciência, tecnologia e Insumos Estratégicos, Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos. 2ed. Brasília – DF, 2010. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia DermatológicaGalvanopuntura. Fisiologia articular do 
membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, 
fibromialgia, cadeias musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do 
trabalho. Fisioterapia motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, cinesiologia e 
biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia 
respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, 
eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da 
Fonoaudiologia. Fonoaudiologia na saúde pública. Abordagem do desenvolvimento humano. 
Crescimento e desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. 
Comunicação verbal e não verbal. Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no 
idoso. Dominância cerebral e linguagem. Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. 
Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular cerebral, doenças da unidade motora, 
doenças degenerativas do sistema nervoso central, neoplasias. Diagnóstico e reabilitação do déficit 
auditivo; audiologia; processamento auditivo central. Avaliação e tratamento dos distúrbios da 
deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/disfagia. Gagueira. Respiração: tipo, 
capacidade, coordenação pneumofônica. Ressonância. Avaliação da motricidade oral. Distúrbio 
articulatório. Fissuras. Paralisia cerebral. Avaliação e tratamento das disfonias. Fonoaudiologia 
escolar. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
  



 

  

MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Anemia, 
distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, diagnóstico, 
estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, 
espondiloartropatias soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias 
e síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, 
adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, 
doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, 
hemorragia digestiva, doença inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, 
tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, 
síndromes nefrítica e nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, 
DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da pleura. 
Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre reumática, endocardite 
infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. 
Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Conhecimento de anatomia e afecções da pele. Diagnóstico e tratamento de doenças 
infectocontagiosas. Diagnóstico e tratamento de Hanseníase, candidíase, dengue, Zika vírus, 
Chikungunya, dermatite da área de fralda, doença de Lyme, eczemas, dermatites, erisipela, 
escabiose, foliculites, herpes, HPV, miíase, impetigo, Leishmaniose, pediculoses, 
Paracoccidioidomicose, rubéola, sífilis, sarampo, varicela, tuberculose cutânea, urticária, verrugas. 
Conhecimento sobre o tratamento de úlceras por pressão e feridas. Uso de corticosteroides. 
Referências Bibliográficas 
- ANDRADE, Vera Lúcia Gomes de. A urbanização do tratamento da hanseníase. In: Hansenologia 
Internationalis, (2): 51-59, dez., 1995. 
- AZULAY, Rubem David e AZULAY, David Rubem. Dermatologia. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 1997. 
- BRASIL MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. Centro Nacional de Epidemiologia. 
Coordenação Nacional de Dermatologia Sanitária. Guia de Controle da Hanseníase. 2. ed. Brasília, 
1994. 
- CUCÉ, Luiz Carlos e Neto, Cyro Festa. Manual de dermatologia. Rio de Janeiro e São Paulo: Atheneu, 
1990. 
- Rotinas de diagnósticos e tratamento da Sociedade Brasileira. Dermatologia. 2ª edição. 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Conhecimento: benefícios previdenciários, seguro acidente do trabalho, aposentadoria especial, 
análise de risco do trabalho, riscos biológicos, dermatoses ocupacionais, patologias ocupacionais 
dos riscos biológicos, patologias ocupacionais dos riscos físicos, patologias ocupacionais dos riscos 
químicos, lesões por esforços repetitivos, primeiros socorros, ergonomia, agravos à saúde do 
trabalhador, método epidemiológico aplicado à saúde e segurança ocupacional, psicopatologia do 



 

  

trabalho, estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da exposição,  antropometria e 
planejamento do posto de trabalho, prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de produção, 
prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores.  
Relações entre saúde ambiental e ocupacional. Saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente, 
Gestão em saúde: planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de 
saúde nos locais de trabalho.  Medidas de exposição no local de trabalho.  Noções de fisiologia do 
trabalho. Doenças profissionais e doenças ligadas ao trabalho (pneumoconioses, surdez e outras). 
Distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho com diagnóstico diferencial excludente das 
não ocasionadas pelo trabalho (incluindo reumatológicas, crônicodegenerativas, neurológicas). 
Trabalho noturno e em turnos: riscos à saúde e noções de cronobiologia. Acidentes do trabalho: 
definições e prevenção. Avaliação e controle de riscos ligados ao ambiente de trabalho.  
Acompanhamento médico de portadores de doenças crônicas.  Legislação Previdenciária aplicada à 
saúde do trabalhador.  Política Nacional para Integração da Pessoa com deficiência. . Normas 
regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/1978, especialmente NR-04, NR-
05, NR-06, NR-07, NR09, NR-15, NR-16, NR-17 e NR-32.  
Referência Bibliográfica 
- BRASIL - MTE. Portaria 3.214, de 08/06/1978. Normas Regulamentadoras – NR.  
- MINISTÉRIO DA SAÚDE. Doenças relacionadas ao trabalho: manual de procedimentos para os 
serviços de saúde. Série A: Normas e Manuais Técnicos. Ministério da Saúde, Representação no 
Brasil da OPAS/OMS, Brasil. Brasília: Ministério da Saúde, 580 p., 2001  
- MENDES, RENE - Patologia do Trabalho - 3ª Ed. 2013 – Atheneu  
- SALIBA, TUFFI MESSIAS. Manual prático de higiene ocupacional e PPRA: Avaliação e controle dos 
riscos ambientais. São Paulo: Ltr, 2005. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Doenças do pâncreas endócrino: Diabetes Mellitus – diagnóstico, classificação, fisiopatologia, 
rastreamento e tratamento de complicações e comorbidades associadas à doença. Doenças da 
tireóide: Interpretação de testes de função tireoidiana; avaliação e manuseio de nódulos 
tireoidianos; câncer de tireóide – classificação, diagnóstico e tratamento; hipertireoidismo e 
hipotireoidismo: diagnóstico e tratamento; manuseio da disfunção tireoidiana subclínica. 
Dislipidemia e obesidade: Interpretação de risco cardiovascular; dislipidemia - etiologia, diagnóstico 
e tratamento, obesidade – diagnósticos diferenciais, tratamentos farmacológicos e cirúrgicos; 
doença hepática gordurosa não alcoólica – diagnóstico e tratamento. Doenças das adrenais: 
Incidentalomas adrenais – diagnóstico e tratamento; insuficiência adrenal – diagnóstico e 
tratamento; hiperaldosteronismo primário – diagnóstico e tratamento; hiperplasia adrenal 
congênita – classificação, diagnóstico e tratamento. Doenças osteometabólicas: 
Hiperparatireoidismo primário – diagnóstico e tratamento; osteoporose – etiologia, diagnóstico e 
tratamento; diagnóstico diferencial das hipercalcemias. Doenças do sistema reprodutivo: 
amenorréia – etiologia, diagnóstico e tratamento; síndrome de ovários policísticos – diagnóstico e 
tratamento; ginecomastia – etiologia, diagnóstico e tratamento; Hipogonadismo masculino – 
etiologia, diagnóstico e tratamento. Neuroendocrinologia: Hiperprolactinemia - diagnóstico e 
tratamento; manejo de incidentalomas hipofisários; hipopituitarismo – diagnóstico e tratamento.  
Referências Sugeridas 



 

  

GREENSPAN, Francis S.; GARDNER, David G. Basic & clinical endocrinology. 10th ed. New York: Lange 
Medical Books, 2017  
SAAD, Maria José Abdalla; MACIEL, Rui Monteiro de Barros; MENDONÇA, Berenice Bilharinho de. 
Endocrinologia: princípios e práticas, 2017.  
SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2017-2018. 
Disponível em: http://www.diabetes.org.br. VILLAR, Lucio. Endocrinologia clínica. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan, 2016. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO FISIATRA 
Lesão Medular: etiologia e epidemiologia, classificação e exame neurofisiátrico, abordagens 
diagnósticas, preventivas e terapêuticas de possíveis complicações em pacientes com lesão da 
medula espinhal traumática, não traumática ou congênita. Plano terapêutico e prognóstico 
funcional. 
Desordens Cerebrais: etiologia e epidemiologia, exame neurofisiátrico, abordagens diagnósticas, 
preventivas e terapêuticas de possíveis complicações relacionadas ao paciente com desordens 
cerebrais. Plano terapêutico e prognóstico funcional.  
 Neuropatias: doenças do Neurônio Motor e Doenças Musculares. Etiologia e epidemiologia, exame 
neurofisiátrico, abordagens diagnósticas, preventivas e terapêuticas de possíveis complicações das 
neuropatias adquiridas e hereditárias, distrofias musculares, miopatias inflamatórias, doenças do 
neurônio motor, desordens da junção neuromuscular. Plano terapêutico e prognóstico funcional.  
Doenças Musculoesqueléticas: etiologia e epidemiologia, exame neurofisiátrico, abordagens 
diagnósticas, preventivas e terapêuticas de possíveis complicações relacionadas ao paciente com 
doenças musculoesqueléticas. Plano terapêutico e prognóstico funcional.  
Pediatria: etiologia e epidemiologia, exame neurofisiátrico, abordagens diagnósticas, preventivas e 
terapêuticas de possíveis complicações relacionadas aos pacientes com enfermidades neurológicas 
e ortopédicas, congênitas ou adquiridas, bebês com fatores de risco para lesão cerebral, atraso 
global no desenvolvimento neuropsicomotor, paralisia cerebral, disrafismos, agenesias, sequelas de 
lesão encefálica (traumatismo cranioencefálico, anóxia cerebral decorrente de afogamento ou 
acidentes anestésicos, encefalite, acidente vascular encefálico), artrogripose, lesão medular 
adquirida. Conhecimento do desenvolvimento neuropsicomotor. Plano terapêutico e prognóstico 
funcional.  
Espasticidade: diagnóstico diferencial das hipertonias, indicação de tratamento, opções 
terapêuticas clínicas e cirúrgicas. Farmacologia das medicações orais e injetáveis, incluindo 
mecanismo de ação, indicações, contra indicações e efeitos colaterais.  
Dor: anatomia e fisiopatologia da dor, diagnóstico e tratamento das síndromes dolorosas 
nociceptivas, neuropáticas e mistas.  
Terapêutica Física: meios físicos e modalidades de tratamentos fisioterápicos. Princípios físicos, 
mecanismos fisiológicos de ação, técnicas, indicações, contraindicações. Órteses: Conceito, colar 
cervical, coletes e cintas, órteses para membros superiores, órteses para membros inferiores - 
indicações e contraindicações.  
Clínica Médica: etiopatogenia, manifestações clínicas, métodos diagnósticos, abordagens 
terapêuticas e preventivas, complicações e diagnósticos diferenciais em temas de neurologia, 
reumatologia, pneumologia, endocrinologia e cardiovascular. 



 

  

Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA – ADULTO 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional no29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios 
de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 
2.203/96 Norma Operacional Básica (NOBSUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria no 373/02. Norma 
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria 
MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS BRASIL. Ministério da 
Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 6a edição. 2005 SUS de A a Z publicação do Ministério 
da Saúde Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. O dia em que o SUS visitou 
o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus 
Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina 
(CRM). Cecil Tratado de Medicina Interna – 22a Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, 
Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial condutas médicas na 
atenção primária -3a edição-artmed-2006 BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria no 2.203/96 
Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06 Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ M.S 2002. Cartilhas HumanizaSUS- Ministério da Saúde. O HumanizaSUS na 
Atenção Básica, 2009. Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção 
Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. Cadernos da atenção básica n° 12, n° 15, 
n° 16, n° 19, n°21, n° 22, n° 23 e n° 24 - Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) Condutas em 
Gastrenterologia-FBG GALVÃO/ALVES. 
Emergências em Gastroenterologia LINHARES, Eduardo. Atualização em Câncer Gástrico. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do cargo/função. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Anatomia, embriologia e fisiologia do 
aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. 
Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. 
Hemorragia uterina disfuncional. Amenorreias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. 
Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério 
descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da 
vulva. Síndrome dos ovários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos 
ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias 
ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico-
puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças intercorrentes do 



 

  

ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. 
Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez póstermo. Doenças 
hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento 
intrauterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. 
Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica 
Peri natal. Doença trofoblástica gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério.  
Referências Bibliográficas 
-Cunningham F G. Ginecologia de Williams. Porto Alegre: Mc Graw Hill, Artmed, 2011 -Comissões 
Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de Ginecologia e 
Obstetrícia –Manual de Orientação: Mastologia, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Trato Genital Inferior, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Orientação: Endometriose, Rio de Janeiro, 2010. 
-Comissões Nacionais Especializadas de Ginecologia e Obstetrícia. Federação Brasileira de 
Ginecologia e Obstetrícia –Manual de Critérios Médicos de Elegibilidade da OMS para Uso de 
Métodos Anticoncepcionais, Rio de Janeiro, 2010. 
- MANUAL DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA –SOGIMIG – 5ª edição, 2012. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO NEFROLOGISTA 
Abordagem do paciente com doença renal. Fisiologia renal. Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos 
básicos. Disúria, dor vesical e cistite intersticial. Síndrome da bexiga dolorosa. Glomerulopatias 
primárias, glomerulopatias secundárias, acometimento túbulo-intersticial.  
Diabetes e doença renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. Hipertensão 
arterial: primária, secundárias. Insuficiência renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. 
Insuficiência Renal Crônica: tratamento conservador, doença óssea. Terapia renal substitutiva. 
Nutrição. Nefrolitíase e infecção urinária. Doença cística do rim. Doenças túbulo-intersticiais. Erros 
metabólicos. Nefropatias hereditárias e anomalias de desenvolvimento do trato urinário.  
Transplante renal: acompanhamento pré e pós-operatório. Histologia das doenças renais. 
Diagnóstico por imagem das afecções renais. Processos obstrutivos. Tumores renais. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA – ADULTO 
1. Acidente Vascular Cerebral Isquêmico 2. Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico 3. Hemorragia 
subaracnóide 4. Trombose venosa cerebral 5. Ataque isquêmico transitório 6. Trombólise para AVC 
isquêmico agudo 7. Escalas de avaliação neurológica 8. Reabilitação de pacientes com AVC 9. 
Investigação etiológica do AVC 10. Prevenção secundária de AVC 11. Neuroimagem na fase aguda 
do AVC. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
 
 



 

  

MÉDICO NEUROLOGISTA – PEDIÁTRICO 
Doenças neurológicas no período neonatal e malformações do sistema nervoso central: sofrimento 
fetal, kernicterus, alterações do sistema nervoso central devido à prematuridade, hemorragias 
intracranianas, malformações do sistema nervoso central. Infecções do sistema nervoso central: 
meningite, encefalite, meningoencefalite – fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. Epilepsia e 
crise convulsiva febril: síndromes epiléticas, tratamento, farmacologia e efeitos colaterais das 
drogas antiepiléticas; Crise convulsiva febril diagnóstico e tratamento. Transtornos de atraso do 
desenvolvimento neuropsicomotor e de aprendizagem: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento dos 
principais transtornos de aprendizado, TDAH e transtorno do espectro autista. Tumores do sistema 
nervoso central: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. Cefaleias: classificação, diagnóstico e 
tratamento. Doenças inflamatórias não infecciosas do sistema nervoso central: fisiopatologia, 
diagnóstico e tratamento. 
Referências sugeridas 
- RODRIGUES M.M, VILANOVA LCP. Tratado de Neurologia Infantil. 1a. edição. Rio de Janeiro: 
Atheneu, 2017. 3. SWAIMAN K. F, ASHWAL S, FERRIERO DM, SCHOR NF. Swaiman's Pediatric 
Neurology. 6a. ed. Philadelphia: Saunders, 2018. 
- VOLPE J. J. Neurology of the Newborn, 6ª. Edição. Philadelphia: Saunders-Elsevier, 2018. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080/90 - Lei 
Orgânica da Saúde Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - 
Norma Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma 
Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde Consolidação do SUS e suas 
Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 22/02/2006. www.saude.gov.br. Guia de Vigilância 
Epidemiológica- 5ª edição. 2004. ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde. Bases 
da Oftalmologia - Acácio Alves de S. Lima Filho, Adalmir Morterá Dantas, Juliana M. Ferraz Sallum, 
Nicomedes Ferreira Filho, Roberto L. Marback – 1ª edição, set/08. Doenças Externas Oculares e 
Córnea - Ana Luiza Holfling-Lima, Maria Cristina N. Dantas, Milton Ruiz Alves – 1ª edição, set/08. 
Uveítes e Oncologia Ocular - Fernando Oréfice, Fernando Cesar Abib, José Vital Filho, José Wilson 
Cursino – 1ª edição, set/08. Refratometria Ocular - Aderbal de Albuquerque Alves, Harley E. Bicas e 
Ricardo Uras – 2005. Cristalino e Catarata - Carlos Eduardo L. Arieta, Fernando C. Trindade, Miguel 
Padilha, Samir Jacob Bechara – 1ª edição, set/08. 7. Retina e Vítreo - Carlos Augusto Moreira Jr., 
Jacó Lavinsky, Marcos Ávila – 1ª edição, set/08. 8. Óptica, Refração e Visão Subnormal - Paulo Schor, 
Ricardo Uras, Silvia Veitzman – 1ª edição, set/08. 9. Estrabismo - Carlos Ramos Souza Dias, Harley 
E.A. Bicas, Henderson Celestino de Almeida -1ª edição, set/08. 10. Lentes de Contato - Adamo Lui 
Netto, Cleusa Coral-Ghanem, Paulo Ricardo de Oliveira -1ª edição, set/08. 11. Cirurgia Refrativa - 
Mauro Campos, Renato Ambrósio Junior, Wallace Chamon – 1ª edição, set/08. 12. Órbita, Sistema 
Lacrimal e Oculoplástica - Ana Rosa P. de Figueiredo, Antonio A. Velasco e Cruz, Guilherme Herzog 
Neto, José Vital Filho, Silvana A. Schellini, Suzana Matayoshi – 1ª edição, set/08. 13. Banco de Olhos, 
Transplantes - Élcio Sato, Hamilton Moreira, Luciane Moreira – 1ª edição, set/08. 14. Iatogenias, 
Manifestações Oculares de Doenças Sistêmicas e Metodologia Científica – Harley. 15. E.A. Bicas, Mª 
de Lourdes V. Rodrigues, Paulo E. C. Dantas, Sérgio Felberg, Sérgio Kwitko – 1ª edição, fev/09. 16. 
Glaucoma – Homero G. de Almeida, Paulo Augusto de A. Mello, Remo Susanna Jr. 1ª edição, mai/09. 



 

  

17. Biomicroscopia e Gonioscopia – Fernando Oréfice e cols. – 2ª edição 2001. 18. Clinical 
Ophthalmology – Kanski J.J., 6ª edição, 2007. 19. Estrabismo - Carlos R. Souza-Dias, Julio Diaz Prieto 
– 2002, tradução da 4ª edição inglesa. 20. Glaucoma – Dias, José Francisco Pinheiro (Org.); Almeida, 
Homero Gusmão (Org.); Prata Junior, J. A. (Org.) – 3ª edição –2007. 21. Tasmann-Duane’s Clinical 
Ophthalmology 6 vols ou Principals and Practice of Ophthalmology. 22. 2 vols -– Albert & Jacobiec 
– 2ªª edição – 2000. 23. Terapêutica Farmacológica em Oftalmologia 2005 – 2006 – Fernando César 
Abib - 6º edição. 24. Ophthalmology Por Myron Yanoff, Jay S. Duker. 1. Arquivos Brasileiros de 
Oftalmologia. 2. Revista Brasileira de Oftalmologia.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções ortopédicas do adulto. Afecções ortopédicas do desenvolvimento. Deformidades 
congênitas. Fraturas e luxações dos membros inferiores e dos membros superiores. Vias de acesso 
em cirurgia traumato-ortopédica. Lesões tumorais e pseudotumorais na criança e no adulto. 
Infecções osteoarticulares. Lesões traumáticas dos músculos, tendões e nervos periféricos. Cirurgia 
da Mão. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho. Afecções da coluna vertebral. Urgências 
em traumato-ortopedia e emergências traumato-ortopédicas. Radiologia convencional e avançada: 
TC, RM, US. Navegação. Doenças osteometabólicas. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
Hungria H. Otorrinolaringologia. 8ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan; 2000. 2. Campos CA, 
Costa HOO, Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia. Tratado de Otorrinolaringologia. São 
Paulo: Roca, 2002. Lopes Filho OC, Campos CA. Tratado de Otorrinolaringologia. São Paulo: 
Roca;1994. 2. Lopes Filho OC, Campiotto AR, Redondo MC, Levy C, Anelli-Bastos W. Tratado de 
Fonoaudiologia. 2ª ed. Ribeirão Preto: Tecmed; 2005. 3. Lopes Filho OC. Temas de 
Otorrinolaringologia. São Paulo: Manole; 1978. 4. Brandão LG. Cirurgia de Cabeça e Pescoço. São 
Paulo: Roca; 1989. 5. Lopes Filho OC, Bussoloti Filho I. Anatomofisiologia Clínica e Cirúrgica do Nariz 
e Cavidades Paranasais. São Paulo: Fundação Byk; 1998. 6. Bailey J, Calhoun KH, Healy GB, Johnson 
JT, JacklerRK, Pillsbury III HC, et al. Head and Neck Surgery-Otolaringology. 3ª ed. Philadelphia: 
Lippincott Williams & Wilkins, 2001. -  
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
História e exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. 
Educação em saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do 
pediatra. Crescimento e desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. 
Desenvolvimento Neuropsicomotor e Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento 
e desenvolvimento. Higiene Alimentar. Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento 
materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. Principais distrofias carenciais primárias. Doença 
diarreica Terapia de reidratação oral. Higiene Anti-Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário 
de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene do Ambiente Físico. Prevenção dos 



 

  

distúrbios de conduta. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. 
Primeiros socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Semiologia Pediátrica. Nutrição e distúrbios 
nutricionais. Necessidades básicas requeridas nas diferentes idades. Critérios de avaliação de 
criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, Marasmo, Kwashiokor). Doenças 
Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia Malformações. Gastrenterites 
Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, Alcaloses. Sist. 
Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, Rino-
sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 
Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: 
Febre Reumática, Miocardites. 
Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do Sistema Nervoso. 
Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações neurológicas. 
Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit ponderoestatural. Distúrbios Tireoidianos, 
Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 
Referências Bibliográficas 
-Tratado de pediatria: Sociedade Brasileira de Pediatria. – 2.ed. – Barueri, SP: Manole, 2010. -Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. Triagem neonatal biológica: manual técnico / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 
a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 
80 p. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Pediatria: prevenção e 
controle de infecção hospitalar/ Ministério da Saúde, Agência Nacional de Vigilância Sanitária. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 116 p. 
- Lima, Azor José de Pediatria essencial / Azor José de Lima. — 5. ed. — São Paulo: Editora Atheneu, 
1998. 
- MURAHOVISCHI, J. - Pediatria - Diagnóstico e tratamento - 5 ª ed. - 1.998 - - MARCONDES, E. - 
Pediatria Básica - 8ª ed., 1.991. 
- DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina 
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996, 2ª ed. 
- NELSON, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de Pediatria, 15º Edição, Ed. Guanabara Koogan. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA – ADULTO 
Asma brônquica: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, 
tratamento, GINA.  Bronquiectasia: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
classificação, tratamento. Doenças pulmonares intersticiais: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Pneumonia adquirida na comunidade: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Tromboembolismo 
pulmonar: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. 
Hipertensão Pulmonar: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, 
tratamento. Doença pulmonar obstrutiva crônica:  conceito, epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, classificação, tratamento, GOLD. Tabagismo: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Câncer de pulmão: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento; Síndromes 



 

  

Paraneoplásicas, Síndrome da apneia-hipopneia obstrutiva do sono: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Tuberculose: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Pneumoconiose: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. 
BETHLEN, N. Pneumologia. 4. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2000. 
CORREIA DA SILVA, L. C. Princípios e Prática. Porto Alegre, Artmed, 2012.  
GINA. Global Strategy for Asthma Management and Prevention. 2019 (update). 
GOLD. Global strategy for the diagnosis, management, and prevention of Chronic Obstructive 
Pulmonary Disease. 2019. 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Consensos e diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Pneumologia e Tisiologia. Disponível em: https://sbpt.org.br/portal/consensos-e-
diretrizes-da-sbpt/. Acesso em: 06 set 2019.  
TARANTINO, A.. B. Doenças Pulmonares. 6ª Edição. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA-PEDIÁTRICO 
Asma brônquica: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, 
tratamento, GINA.  Bronquiectasia: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
classificação, tratamento. Doenças pulmonares intersticiais: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Pneumonia adquirida na comunidade: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Tromboembolismo 
pulmonar: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. 
Hipertensão Pulmonar: conceito, epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, 
tratamento. Doença pulmonar obstrutiva crônica:  conceito, epidemiologia, fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, classificação, tratamento, GOLD. Tabagismo: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Câncer de pulmão: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento; Síndromes 
Paraneoplásicas, Síndrome da apneia-hipopneia obstrutiva do sono: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Tuberculose: conceito, epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. Pneumoconiose: conceito, 
epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, classificação, tratamento. 
BETHLEN, N. Pneumologia. 4. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2000. 
CORREIA DA SILVA, L. C. Princípios e Prática. Porto Alegre, Artmed, 2012.  
GINA. Global Strategy for Asthma Management and Prevention. 2019 (update). 
GOLD. Global strategy for the diagnosis, management, and prevention of Chronic Obstructive 
Pulmonary Disease. 2019. 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Consensos e diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Pneumologia e Tisiologia. Disponível em: https://sbpt.org.br/portal/consensos-e-
diretrizes-da-sbpt/. Acesso em: 06 set 2019.  
TARANTINO, A.. B. Doenças Pulmonares. 6ª Edição. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 



 

  

MÉDICO PSF 
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; 
Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; 
Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia digestiva; Úlceras e 
gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 
Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; 
cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; 
Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; 
Obesidade; Artrites; Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; 
Tabagismo; Etilismo. Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Referências Bibliográficas - ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, 
e Colaboradores Medicina Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 
1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. - CODIGO 
DE ÉTICA MÉDICA-CRM/CFM Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. Autor: Goldman, 
Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho - Epidemiologia & Saúde 7ª edição-
2013. - Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. Outras questões versando 
sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA – ADULTO 
Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. 
Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Política 
Nacional de Drogas. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor. 
Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de 
comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente 
ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. 
Tratamentos biológicos em psiquiatria. Psicoterapias. Reabilitação psicossocial. Emergências 
psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Saúde mental da mulher. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA-PEDIÁTRICO 
Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. 
Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Política 
Nacional de Drogas. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor. 
Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de 
comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente 
ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. 
Tratamentos biológicos em psiquiatria. Psicoterapias. Reabilitação psicossocial. Emergências 
psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Saúde mental da mulher. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 



 

  

MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Anatomia e fisiologia do sistema músculo-esquelético, exame clínico do paciente reumático, 
reabilitação, epidemiologia das doenças reumáticas, aspectos éticos na prática médica 
reumatológica, mecanismos etiopatogênicos da dor, da inflamação e da autoimunidade, biologia 
molecular das doenças reumáticas, farmacoterapia, lúpus eritematoso sistêmico, métodos de 
imagem, imunogenética, doenças reumáticas de partes moles, febre reumática, artrite reumatoide, 
amiloidose, esclerose sistêmica e síndromes relacionadas, miopatias inflamatórias, sarcoidose, 
doença mista do tecido conjuntivo, síndrome de Sjögren, fibromialgia, doença de Behçet, 
espondiloartropatias, osteoartrite, síndrome dos anticorpos antifosfolipídes, doença de Paget, 
artrites infecciosas, vasculites, enfermidades da coluna vertebral, doenças sistêmicas com 
manifestações articulares, artrites microcristalinas, doenças osteometabólicas, enfermidades 
reumáticas da criança e do adolescente, osteonecrose, displasias óssea e articular, neoplasias 
articulares e código ética. 
Referências sugeridas 
CARVALHO. Reumatologia: Diagnóstico e Tratamento. 3ª Ed (2008)  
IMBODEN. Current: Diagnóstico e tratamento em Reumatologia. 2ª Ed (2008)  
SATO. Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar da UNIFESP. 2ª Ed (2010)  
FERNANDES. Diagnóstico por imagem em Reumatologia. 1ª Ed (2007) 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA DE ARTICULAÇÃO 
Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e 
altas frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do 
fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. 
Ultrassonografia dos rins e bexiga. Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. 
Ultrassonografia de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. 
Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica Anatomia, Avaliação da idade 
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, 
Crescimento intrauterino retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrências 
clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. Ultrassonografia retal. 
Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, 
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas 
- Tublin M, Thurston W, Wilson SR. In Rumack, CM, Wilson, SR, Charboneau, JW, Levine D, Tratado 
de ultrassonografia diagnóstica. Rio de Janeiro, BRASIL: Elsevier, 2012. 
- Santos HCO, Amaral WN. A história da ultrassonografia no Brasil e no mundo. E F deportes, ano 
17. 2012; 
- Mauad Filho, F. & Gallareta, F.M.P. Ultrassonografia morfológica fetal do segundo trimestre in: 
Amaral WN, Cha SC. Tratado de Ultrassonografia IV: Anomalias Fetais. Goiânia: SBUS, 2010 
- FEBRASGO. Leiomioma uterino: manual de orientação. Bozzini, N(Ed). São Paulo: Ponto, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
 



 

  

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e 
altas frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do 
fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. 
Ultrassonografia dos rins e bexiga. Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. 
Ultrassonografia de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. 
Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica Anatomia, Avaliação da idade 
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, 
Crescimento intrauterino retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrências 
clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. Ultrassonografia retal. 
Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, 
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas 
- Tublin M, Thurston W, Wilson SR. In Rumack, CM, Wilson, SR, Charboneau, JW, Levine D, Tratado 
de ultrassonografia diagnóstica. Rio de Janeiro, BRASIL: Elsevier, 2012. 
- Santos HCO, Amaral WN. A história da ultrassonografia no Brasil e no mundo. E F deportes, ano 
17. 2012; 
- Mauad Filho, F. & Gallareta, F.M.P. Ultrassonografia morfológica fetal do segundo trimestre in: 
Amaral WN, Cha SC. Tratado de Ultrassonografia IV: Anomalias Fetais. Goiânia: SBUS, 2010 
- FEBRASGO. Leiomioma uterino: manual de orientação. Bozzini, N(Ed). São Paulo: Ponto, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA – DOPPLER 
Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e 
altas frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do 
fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. 
Ultrassonografia dos rins e bexiga. Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. 
Ultrassonografia de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. 
Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica Anatomia, Avaliação da idade 
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, 
Crescimento intrauterino retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrências 
clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. Ultrassonografia retal. 
Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, 
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas 
- Tublin M, Thurston W, Wilson SR. In Rumack, CM, Wilson, SR, Charboneau, JW, Levine D, Tratado 
de ultrassonografia diagnóstica. Rio de Janeiro, BRASIL: Elsevier, 2012. 
- Santos HCO, Amaral WN. A história da ultrassonografia no Brasil e no mundo. E F deportes, ano 
17. 2012; 
- Mauad Filho, F. & Gallareta, F.M.P. Ultrassonografia morfológica fetal do segundo trimestre in: 
Amaral WN, Cha SC. Tratado de Ultrassonografia IV: Anomalias Fetais. Goiânia: SBUS, 2010 
- FEBRASGO. Leiomioma uterino: manual de orientação. Bozzini, N(Ed). São Paulo: Ponto, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 



 

  

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - GERAL 
Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e 
altas frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do 
fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. 
Ultrassonografia dos rins e bexiga. Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. 
Ultrassonografia de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. 
Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica Anatomia, Avaliação da idade 
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, 
Crescimento intrauterino retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrências 
clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. Ultrassonografia retal. 
Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, 
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas 
- Tublin M, Thurston W, Wilson SR. In Rumack, CM, Wilson, SR, Charboneau, JW, Levine D, Tratado 
de ultrassonografia diagnóstica. Rio de Janeiro, BRASIL: Elsevier, 2012. 
- Santos HCO, Amaral WN. A história da ultrassonografia no Brasil e no mundo. E F deportes, ano 
17. 2012; 
- Mauad Filho, F. & Gallareta, F.M.P. Ultrassonografia morfológica fetal do segundo trimestre in: 
Amaral WN, Cha SC. Tratado de Ultrassonografia IV: Anomalias Fetais. Goiânia: SBUS, 2010 
- FEBRASGO. Leiomioma uterino: manual de orientação. Bozzini, N(Ed). São Paulo: Ponto, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA – GINECOLÓGICO 
Bases físicas do ultrassom. Técnica e equipamentos. Indicações do uso de transdutores de baixas e 
altas frequências e transdutores intracavitários. Anatomia ultrassonográfica. Ultrassonografia do 
fígado, vesícula e vias biliares. Ultrassonografia pancreática. Ultrassonografia do baço. 
Ultrassonografia dos rins e bexiga. Ultrassonografia do baço, adrenais e retroperitônio. 
Ultrassonografia de Vasos abdominais. Ultrassonografia da próstata e vesículas seminais. 
Ultrassonografia intervencionista. Ultrassonografia Obstétrica Anatomia, Avaliação da idade 
gestacional, Perfil biofísico fetal, Abortamento, Doença trofoblástica, Gestação ectópica, 
Crescimento intrauterino retardado, Malformações fetais, Placenta e cordão, Intercorrências 
clínicas de gravidez, Pós-parto. Ultrassonografia pélvica e transvaginal. Ultrassonografia retal. 
Ultrassonografia de estruturas superficiais - Tireoide, pescoço, mamas, glândulas salivares, 
testículos, órbitas, linfonodos. Noções de Dopplerfluxometria. Ética profissional.  
Referências Bibliográficas 
- Tublin M, Thurston W, Wilson SR. In Rumack, CM, Wilson, SR, Charboneau, JW, Levine D, Tratado 
de ultrassonografia diagnóstica. Rio de Janeiro, BRASIL: Elsevier, 2012. 
- Santos HCO, Amaral WN. A história da ultrassonografia no Brasil e no mundo. E F deportes, ano 
17. 2012; 
- Mauad Filho, F. & Gallareta, F.M.P. Ultrassonografia morfológica fetal do segundo trimestre in: 
Amaral WN, Cha SC. Tratado de Ultrassonografia IV: Anomalias Fetais. Goiânia: SBUS, 2010 
- FEBRASGO. Leiomioma uterino: manual de orientação. Bozzini, N(Ed). São Paulo: Ponto, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 



 

  

MÉDICO UROLOGISTA 
Anatomia do aparelho urinário; Deficiência erétil; Doença de Peyronie; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Escroto agudo, torção testicular e orquiepididimite; Exames complementares 
básicos em cirurgia; Fimose, parafimose e balanite; Hiperplasia benigna da próstata; Imaginologia 
urológica básica; Incontinência urinária; Infecções urinárias; Malformações urinárias; Priapismo; 
Risco cirúrgico, controle pré e pós-operatório; Semiologia urológica; Traumatismo urogenital; 
Tumores malignos da bexiga; Tumores malignos do rim; Urolitíase.  
Referências Bibliográficas 
 -BARATA, H. S.; CARVALHAL, G. F. Urologia: Princípios e prática. São Paulo-SP: Artes Médicas, 1999.  
-DALL OGLIO, M.; SROUGI, M.; NESRALLAH, L. J.; ORTIZ, V. Guias de medicina ambulatorial e 
hospitalar (Urologia). Unifesp: Escola paulista de medicina. São Paulo-SP: Manole, 2005.  
-GOLDMAN, A. Cecil: Textbook of medicine. 22th edition. Philadelphia -PA: W. B. Saunders, 2004. 
 -TANAGHO, E. A.; MCANINCH, J. W. Smiths general urology. 15th edition.  New York: Lange, 2000. 
- TOWNSEND, C. M. Sabiston: Textbook of surgery. 17th edition. London: Saunders, 2004. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais de Saúde 
Animal no Brasil. Sistema Sanguíneo, Linfático e Cardiovascular. Sistema Digestivo. Sistema 
Endócrino. Olho e Ouvido. Afecções Generalizadas. Sistema Imune. Distúrbios Metabólicos. Sistema 
Musculoesquelético. Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema 
Respiratório. Pele. Sistema Urinário. Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais 
Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. 
Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de alimentos: Intoxicações e toxi-
infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções alimentares. Investigação 
de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada – princípios gerais, 
definição e classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos aplicados 
à vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária: 
Determinada por bactérias. Tuberculose. Brucelose. Leptospirose. Salmoneloses. Estreptococciases. 
Estafilococciases. Determinadas por vírus. Raiva. Encefalites equinas. Determinadas por 
protozoários. Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase. 
Ancilostomíase. Determinadas por cestoides. Teníases. Cisticercoses. Equinococoses. Zoonoses: 
Conceituação e classificação de zoonoses. Controle da raiva. Controle de roedores. Controle de 
vetores: Pesquisa de campo, visitas domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e 
desenvolvimento do mosquito; noções sobre a dengue; biologia dos vetores; organização das 
operações de campo; reconhecimento geográfico; visita domiciliar; criadouros; pesquisa 
entomológica; tratamento; procedimentos de segurança. Quirópteros. Doenças infectocontagiosas 
dos animais domésticos. Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. Fisiologia dos animais 
domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. 
Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de 
controle urbano de animais de fauna sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais 
domésticos. Planejamento e Administração em Saúde Pública. Vigilância Epidemiológica. Outros 



 

  

conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Informações Epidemiológicas. 
Rastreabilidade. Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de 
tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação 
nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do 
processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação 
nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do 
estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, 
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise 
microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e 
intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações 
físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e 
dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos 
distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações 
em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e 
interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico-bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e 
carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PSICÓLOGO 
Políticas Públicas do Brasil (SUS, SUAS, portarias, resoluções, decretos, tipificações e legislações). 
História da Psicologia (área de atuação, autores, teorias, técnicas, abordagens, métodos de 
intervenções e marco histórico relevante). Aspectos gerais da Psicodiagnóstico (entrevista, 
avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos gerais da 
Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquica, neurose, 
perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo (resoluções, publicações, artigos, legislações, 
decretos e prática profissional). Teorias e práticas da Psicologia nas áreas Hospitalar, Saúde, 
Educação, Organizacional, Social (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar, 
interdisciplinar e transdisciplinar). Psicologia do desenvolvimento e de aprendizagem com seus 
representantes e suas contribuições teóricas nas áreas da Psicanálise, Gestalt, Fenomenológica, 



 

  

Sócio Histórica, Behaviorismo, Humanista, Analítica. Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto 
da Juventude, Estatuto da Pessoa Idosa.  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de 
Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e administração de 
medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e 
aspiração das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas 
nasogástrica e nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de material 
estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de 
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; 
Programa nacional de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, 
endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Concepções 
sobre o processo saúde-doença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem 
em Saúde Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. 
Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções 
hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de 
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico] 
/ Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento 
da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e 
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma 



 

  

psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do 
Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de 
desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e 
recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e 
ambientais. Fundamentos de Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos 
gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios 
básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; Programa de 
tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 
movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 
básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização 
das articulações, causas de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, 
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no 
leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e 
transporte); Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); 
Terapia Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional 
Neurológica: Terapia Ocupacional Neuropediátrica; Terapia Ocupacional Reumatológica; Terapia 
Ocupacional Traumatoortopédica; Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia 
Ocupacional em psiquiatria e Saúde Mental: Principais enfermidades e/ou transtornos: Objetivo de 
Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas: oligofrenias; psicoses orgânicas; 
esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de 
fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação psicossocial. 
Temas Transversais. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
Concurso Público nº 001/2026 – Prefeitura Municipal de Embu das Artes/SP 

 
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO
:  RG:  

CARGO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO (A) POSSUI DEFICIÊNCIA?               SIM                          NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: ___________________________________________________ 
______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ________________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: _______________________________________________ 
_______________________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: __________________ 
 
NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? 
  SIM                        NÃO 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?_______________________________________________________________________ 
 

 
 

ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de Correios e 
Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no Capítulo III do Edital. 

 
Embu das Artes, ______ de ___________________ de 2026. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 



 

  

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROVA OBJETIVA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026 

 
O INEPAM, banca organizadora do Concurso Público nº 001/2026 da Prefeitura Municipal de Embu 

das Artes, DECLARA por meio deste que o (a) candidato (a) 

_______________________________________________________________ (nome completo), 

portador (a) do documento de identidade RG nº ______________________ e CPF nº 

________________________ realizou prova objetiva no ____ período do referido certame no dia 

__/__/____.  

 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Candidato  

 
 
 

______________________________ 
Carimbo/Assinatura do Coordenador responsável 

(INEPAM)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  
 

AO INSTITUTO NACIONAL ESPECIALIZADO EM PESQUISA E APOIO AOS MUNICÍPIOS 
 
Eu, ___________________________________________________________, (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do CPF nº 

_______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) no Concurso 

Público nº 001/2026 da Prefeitura de Embu das Artes, para o cargo de _________________, venho, 

através deste, solicitar:  

 

-            Isenção da taxa de inscrição por ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal - CadÚnico; 

-             Isenção da taxa de inscrição por ser membro de família de baixa renda, cuja renda per capita 

familiar seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) de um salário mínimo. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o edital de 

abertura de inscrição. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa de 

inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo VI. 

 

 
Embu das Artes, ______ de _________________de 2026. 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Assinatura com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 

 
 
 



 

  

ANEXO VI 
  

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 29/06/2026 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 01/07/2026 às 
16h00min do dia 07/08/2026 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 01/07/2026 às 
16h00min do dia 03/07/2026 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 10/07/2026 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 13, 14 e 15/07/2026 
Homologação dos deferimentos e indeferimentos 

dos pedidos de isenção 17/07/2026 

Data limite para pagamento do boleto da taxa de 
inscrição 07/08/2026 

Divulgação da relação de candidatos inscritos 14/08/2026 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 

Inscritos 
17, 18 e 19/08/2026 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e convocação 

com indicação do local e horário da realização da 
prova objetiva 

24/08/2026 

Realização das provas objetivas 30/08/2026 
Divulgação de gabarito das provas objetivas 31/08/2026 

Prazo de recursos em relação ao gabarito das 
provas objetivas 01, 02 e 03/09/2026 

Divulgação do julgamento dos recursos das 
provas objetivas 10/09/2026 

Divulgação da retificação e homologação do 
gabarito (se houver) e divulgação da nota da 

prova objetiva 
16/09/2026 

Prazo de recursos em relação às notas das provas 
objetivas 17, 18 e 21/09/2026 

Homologação da nota da prova objetiva e 
convocação para a prova prática 25/09/2026 

Realização da prova prática 18/10/2026 
Divulgação da Nota da Prova Prática 22/10/2026 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Prática 23, 26 e 27/10/2026 
Publicação da retificação e/ou homologação da 

classificação final e HOMOLOGAÇÃO do Concurso 
Público 

30/10/2026 

*As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  



 

  

** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis no site 
www.inepam.org.br e www.cidadeembudasartes.sp.gov.br.   


